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INDICAÇÃO nº 59/2018
Documento _____/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal a sugestão de Projeto  de Lei que prevê que professores e servidores tenham treinamento de primeiros socorros, conforme cópia que segue em anexo.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação uma vez que muitas vidas poderão ser salvas pois com a prestação de primeiros socorros ainda que não exclua a importância de um médico a importância de um médico, servirá como um diferencial na recuperação rápida e sem sequelas. A presença de um Professor socorrista pode significar o início de uma ação de emergência que pode salvar a vida de uma pessoa. 

              O projeto também prevê que as unidades escolares mantenham kits de primeiros socorros e ministrem palestras e atividades aos estudantes sobre o tema ao longo do ano letivo. De acordo com a proposição, os servidores da rede municipal de ensino poderão ser treinados por profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), o que evitaria impacto financeiro aos cofres públicos. 




Uruguaiana, 24 de maio de 2018. 
Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada do PRB
Projeto de Lei nº ____/2018

Dispõe sobre a determinação que professores e servidores tenham treinamento de primeiros socorros.
Art. 1º – Fica determinando que professores e servidores tenham um treinamento para prevenção de acidentes e primeiros socorros nas escolas públicas municipais. 
Art. 2º – Não será em uma totalidade de professores e servidores que terão o treinamento e sim 40% deles, oportunizando aqueles que são fixos em suas escolas. 
Art. 3º – Fica a critério da escola selecionar os professores e servidores para o treinamento, conforme o art.2. 
Art. 4º – O treinamento será realizado pelos profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência(SAMU). 
Art.5º – As unidades escolares promoverão palestras e atividades informativas, ministradas pela SAMU sobre prevenção de acidentes e primeiros socorros. 
Art.6º – As escolas deverão manter em seus estabelecimentos kit de primeiros socorros.
Art. 7º– Os professores receberão da SAMU um certificado de participação do treinamento. 
Art.8º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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